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ANEXO I 
 

PLANO DE TRABALHO  
1. DADOS CADASTRAIS 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE (2º Participe) 
Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DR. JUCA RIBEIRO 
CNPJ: 04.359.864/0001-55 
Endereço: AVENIDA ANÍBAL FERREIRA CÂNDIDO, 767 – ALTO BOA VISTA 
Cidade/Estado: SACRAMENTO - MG 
CEP: 38.190-000 
DDD/Telefone:  34-9-9232-4194             
E-mail: estrelafmsacramento@gmail.com  

 

RESPONSÁVEL 
Nome: CELSO LUIZ GASPAR 
Função / Cargo: DIRETOR GERAL  
CPF: 255.277.706-68 
RG / Órgão expedidor e Data emissão: M – 1.153.322 – SSP - MG 
Endereço: RUA ALEXANDRE SCALON, 967 – RESIDENCIAL MARIA ROSA 
Cidade/Estado: SACRAMENTO - MG 
CEP: 38.190-000 
DDD/Telefone: 34-9-9232-4194 
E-mail: celteclab@gmail.com  

 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência: 0940 – OPERAÇÃO - 003 
Conta corrente: 1944-0 

 
2. INTERVENIENTE 

 

Entidade: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
Nome do Responsável:  
Função / Cargo:  
CPF: 

 
3. DISCRIMINAÇÃO DO PROJETO 

 

TÍTULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO 

Repasse de Recurso Financeiro (FUNDEB, 
Subvenção, FIA, FMI e outros) 

Início: 01/01/2025. Término: 31/12/2025. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

Objetivo Geral:  

ATENDER Á POPULAÇÃO SACRAMENTANA COM INFORMAÇÕES PERTINENTES 
AO DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE, INFORMAÇÕES GERAIS, 
ENTRETENIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL, INFORMAÇÕES SOBRE NEGÓCIOS 
AGROPECUARIOS, SOCIAL E POLÍTICO E UMA PROGRAMAÇÃO DE CUNHO 
FAMILIAR, INTERITIVIDADE COM OUVINTES AJUDANDO E AMPARANDO EM 
SEUS ANSEIOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE. 
 
Público Alvo / Meta Física: RESPONDER 

 (Número de pessoas por mês que serão beneficiadas com o repasse dos recursos financeiros 
ou com o bem adquirido/construído, etc.) 
 

mailto:estrelafmsacramento@gmail.com
mailto:celteclab@gmail.com
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 Especificar o público a ser atendido, conforme a natureza dos serviços, programas e projetos, 

por exemplo: Crianças de até 6 anos e seus familiares. 
 

 Número de pessoas capacitadas, ou relacionadas com a ação proposta. 

APRESENTAÇÃO DA ENTIDADE 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DR. JUCA RIBEIRO, LOCALIZADA Á AVENIDA 

ANÍBAL FERREIRA CÂNDIDO, 767 – BAIRRO BOA VISTA NA CIDADE DE SACRAMENTO – 

ESTADO DE MINAS GERAIS, INSCRITA NO CNPJ: 04.359.864/0001-55, FUNDADA EM 01 

DE MARÇO DE 2001, CONFORME REGISTRO DO LIVRO Nº A-3, FOLHAS Nº 252, SOB O Nº 

777 E ALTERADO CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2004 E ATUAL CÓDICO CIVIL 

REGISTRADO NO LIVRO Nº A-5, FOLHAS Nº 139 Vº, SOB O Nº 1.266 em 16 de Maio de 

2006, É UMA ENTIDADE CIVIL DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS LUCRATIVOS, DE 

DURAÇÃO INDETERMINADA, DE CARÁTER CULTURAL E SOCIAL, DE GESTÃO 

COMUNITÁRIA, Á DIRETORIA É COMPOSTA POR UM DIRETOR GERAL, UM DIRETOR 

ADMINISTRATIVO E UM DIRETOR DE OPERAÇÕES E UM CONSELHO COMUNITÁRIO 

FORMADO POR CINCO MUNICÍPES, A DURAÇÃO DO MANDATO DOS DIRETORES É DE 

QUATRO ANOS.  

 
RECURSOS HUMANOS (DO SERVIÇO) Relacione a equipe técnica principal do serviço e a de 
apoio, incluindo formação profissional (Assistente Social, Psicólogo, Administrador, Advogado, 
Pedagogo, Diretor, Coordenador, Educador, etc.). 
 

Nome Função Regime de contratação 

SOLANGE GRACIANO GASPAR LOCUTORA VOLUNTÁRIA 

CELSO LUIZ GASPAR LOCUTOR VOLUNTÁRIO 
 

 
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

 
BENEFICIAR A COMUNIDADE COM VISTAS A: 
 
DAR OPORTUNIDADE A DIFUSÃO DE IDEIAS, ELEMENTOS DE CULTURA, TRADIÇÕES E 
HÁBITOS SOCIAIS DA COMUNIDADE, OFERECER MECANISMOS Á FORMAÇÃO E 
INTEGRAÇÃO DA COMUNIDADE, ESTIMULANDO O LAZER, A CULTURA E O CONVÍVIO 
SOCIAL, PRESTAR SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA, INTEGRANDO-SE AOS SERVIÇOS 
DE DEFESA CIVIL, SEMPRE QUE NECESSÁRIO, CONTRIBUIR PARA O 
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL NAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DOS JORNALISTAS E 
RADIALISTAS, DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO PROFISSIONAL VIGENTE, 
PERMITIR A CAPACITAÇÃO DOS CIDADAÕS NO EXERCÍCIO DO DIREITO DE EXPRESSÃO 
DA FORMA MAIS ACESSÍVEL POSSÍVEL. 
 
RESPEITAR E ATENDER AOS SEGUINTES PRINCIPIOS: 
 
PREFERÊNCIA DAS FINALIDADES EDUCATIVAS, ARTÍSTICAS, CULTURAIS E 
INFORMATIVAS EM BENEFICIO DO DESENVOLVIMENTO GERAL DA COMUNIDADE, 
PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS EJORNALÍSTICAS NA COMUNICADE E DA 
INTEGRAÇÃO DOS MEMBROS DA COMUNIDADE ATENDIDA, RESPEITO AOS VALORES 
ÉTICOS E SOCIAIS DA PESSOA E DA FAMÍLIA, FAVORECENDO A INTEGRAÇÃO DO 
MEMBROS DA COMUNIDADE ATENDIDA, NÃO DISCRIMINAÇÃO DE RAÇA, RELIGIÃO, 
SEXO, PREFERÊNCIAS SEXUAIS, CONVICÇÃO POLÍTICO-IDEOLÓGICO PARTIDÁRIO E 
CONDIÇÃO SOCIAL NAS RELAÇÕES COMUNITÁRIAS.  
Responder as questões e ressaltar os seguintes aspectos: 
 
a) Problema social que o serviço pretende solucionar; 
b) Impacto social do serviço e as transformações positivas e duradouras esperadas; 
c) Área geográfica em que o serviço se insere; 
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d) Por que executar o serviço? PARA ATENDER A POPULAÇÃO DE SACRAMENTO, URBANO 
E RUAL EM INFORMAÇÕES RELEVANTES. 
 

 
4. PLANO DE APLICAÇÃO (R$) 

 

TITULO DO PROJETO: PERÍODO DE EXECUÇÃO 

Repasse de Recurso Financeiro 
(FUNDEB, Subvenção, FIA, FMI e outros) 

Início: 01/01/2025 
Término: 
31/12/2025 

ESPECIFICAÇÃO  Nº TOTAL 

1° 
Partícipe 
Recurso 

Município 

2° 
Partícipe 
Recurso 
Próprio 

I. Folha de pagamento:     

1. Vencimentos;  
2. Encargos Sociais;  
3. Vale Transporte;  
4. Auxílio Refeição.  
5. Outros; 

    

II. Material de consumo:     

1. Combustíveis;  
2. Gêneros de Alimentação;  
3. Material de Expediente;  
4. Material de Cama, Mesa, Copa, 

Cozinha;  
5. Gás Engarrafado para Cozinha;  
6. Material para Limpeza, Conservação 

e Higiene;  
7. Material para Reparos e 

Conservações de Imóveis;  
8. Vestuário e Uniforme em Geral; 
9. Material Gráfico;  
10. Material para Esportes e Recreação;  
11. Material para Áudio, Vídeo;  
12. Utensílios para Copa e Cozinha;  
13. Material Didático e Técnico;  
14. Material Descartável;  
15. Licença de Uso de Software;  
16. Outros; 

15 
 
 
 
 
 
 
 
 
16 
 
 
 
 
 
 
16 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
16 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
16 

PAGAMENTO 

SOFTWARE – 

EMPRESA – 

PLAYLIST 

SOLUTIONS 

 

PAGAMENTO 

FORNECIMENTO 

DE ENERGIA – 

CEMIG 

 

PAGAMENTO 

CONTA DE 

TELEFONES – 

EMPRESA VIVO 

 

 

PAGAMENTO ECAD 

– ESC. CENTRAL 

ARRECADAÇÃO 

DIREITOS 

AUTORAIS. 

 

 

PAGAMENTO 

FORNECIMENTODE 

ÁGUA - SAAE 

 

 
4.961,50 
 
 
 
 
 
 
4.961,50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
3.576,48 
 
 
 
 
 
 
2.562,96 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.439,88 
 
 
 
 
 
 
 
2.474,64 
 
 
 
 
 
 
 
432,96 
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III. Remuneração de Serviços de 

Natureza Eventual: 
    

1. Contabilidade para Fins da execução 
do Projeto; 

2. Serviço de Seleção e Treinamento;  
3. Reparação, manutenção e 

conservação de Bens móveis e 
equipamentos;  

4. Serviço de Higiene e Alimentação;  
5. Locação de Imóveis;  
6. Locação de Móveis e Equipamentos;  
7. Fornecimento de Alimentação e 

Similares; 
8. Eventos Artísticos e Culturais;  
9. Suporte Técnico em Tecnologia da 

Informação; 
10. Proteção e Segurança; 
11. Desenvolvimento e Manutenção de 

Software; 
12. Outros; 

    

IV. Construção / Reforma:     

1. Materiais básicos para construção; 
2. Materiais para Instalação elétrica e 

Hidráulica; 
3. Locação de Móveis e Equipamentos;  
4. Projeto de engenharia; 
5. Mão de Obra; 
6. Outros; 

    

TOTAL  
R$ 

9.923,00 
R$ 

10.486,92 

 
Obs: quanto à execução do objeto, os recursos financeiros deverão ser aplicados em coerência 
com o plano de trabalho. Qualquer alteração no plano de trabalho deverá ser protocolada no Setor 
de Protocolo (Centro administrativo). O não cumprimento das obrigações pela entidade ou pela 
pessoa física destinatária do apoio financeiro, acarretará na restituição aos cofres públicos da 
importância recebida, devidamente corrigida. 
 

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
 

1° Partícipe (Recurso recebido do Município) 

Especificação da Meta Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

PAGAMENTO SOFTWARE – EMPRESA – 

PLAYLIST SOLUTIONS, ÁGUA, ECAD, CEMIG E 

CONTA TELEFONE EMPRESA OI. 

 

4.961,50 4.961,50     

       

       

 

Especificação da Meta Julho Agosto Set Out Nov Dez 

       

       

       

 
2° Partícipe (Recurso Próprio da Entidade) 

Pagamentos Diversos 

 
281,96 281,96 Março Abril Maio Junho 
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Especificação da Meta Julho Agosto Set Out Nov Dez 

       

       

       

 
6. DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7. APROVAÇÃO DO MUNICÍPIO 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Na qualidade de Representante Legal do proponente, declaro, para fins junto ao Município de Sacramento, 
para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência 
com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade de Administração Pública Municipal, que impeça 
a Transferência de recursos oriundos de dotação consignadas nos orçamentos do Município, na forma deste 
plano de trabalho. 

 
Pede Deferimento. 
 

 
Sacramento/MG, 27/Janeiro/2025.  Ass.: 

  CELSO LUIZ GASPAR – DIRETOR GERAL 

  2º Participe (Entidade) 
Assinatura Presidente 

 
 

 
Aprovado 
 

 
Sacramento, _________/______________/2023.  Ass.: 

  1º Participe (Município) 
 

 


